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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.1. REGISTRO DE PREÇO para eventual e futuro fornecimento, garantia e
assistência técnica de 10 (dez) veículos novos (0km), tipo hatch ou sedan, para atender as
necessidades da Administração Municipal, para apoiar a execução de atividades
institucionais, administrativas e operacionais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR
MÁXIMO
UNITÁRIO

01 10 Un - VEICULO DE PASSEIO, TIPO HATCH E/OU
SEDAN:
- Zero Km;
- Ano de fabricação/modelo mínimo 2025;
- 4 portas;
- Capacidade de 5 lugares;
- Cor branca (pintura sólida);
- Combustível Flex (etanol/gasolina);
- Motor de no mínimo 3 cilindros;
- Pontência mínima de 75 CV com etanol 3 71 CV
com gasolina;
- Torque de no mínimo: 10,7 kgf.m (etanol) e 10,0
kgf.m (gosolina), ambos a 3.250 rpm;
- Câmbio automático, com mínimo 5 marchas á frente
e 1 a ré;
- Feios com sistema ABS com EBD;
- Direção elétrica ou hidráulica assistida;
- Vidros elétricos nas 4 portas;
- Ar condicionado de fábrica;
- Banco de tecido;
- No mínimo 2 airbags (motorista e passageiro);
- Sistema antifurto (alarme);
- Regulagem de altura do banco do motorista;
- Central multimídia com conectividade Bluetooth e
entrada USB;
- Protetor de cárter (motor);
- Jogo de tapetes do borracha;
- Altura mínima do solo de 150mm;
- Porta-mala com capacidade mínima de 295 litros;
- Comprimento total mínimo do veículo, 3.900mm;
- Adesivagem externa, conforme padrão visual
fornecido pela Administração Municipal;
- Aplicação de película nos vidros conforme
legislação vigente (Resoluções do Contran);
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- Prazo de entrega de no máximo 30 dias a partir da
Autorização de Fornecimento (Nota de Empenho);
- Garantia de fábrica de no mínimo 36 meses, sem
limite de quilometragem;
- Mão de obra gratuita para a revisão de manutenção
preventiva de 1 ano ou 10.000, o que ocorrer
primeiro;
- Para atendimento dos requisitos de assistência
técnica e revisões, a licitante vencedora deterá ter,
obrigatoriamente concessionária com oficina
autorizada pelo fabricantente num raio máximo de
100 km da sede do Município de São Pedro do
Sul/RS.
- O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s)
devidamente emplacado(s) e licenciado(s) em nome
do Município de São Pedro do Sul, com todas as
despesas por conta da licitante vencedora.

1.1.2. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o
disposto neste Termo de Referência.

1.2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo.

1.2.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços
comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no
art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência.

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.3.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos
dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o procedimento disposto neste
Termo de Referência, conforme competências abaixo:

1.3.1.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal da Administração;

1.3.2. Da adoção do Sistema de Registro de Preços

1.3.2.1. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pelas hipóteses
abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das
características do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;
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c) não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da
natureza do objeto.

1.4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

1.4.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura da Ata, prorrogável por igual período.

1.4.1.1. Em caso de prorrogação, será utilizado o mesmo quantitativo original previsto
na Ata de Registro de Preços.

1.4.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização,
com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente
vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

1.4.1.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços
será o remanescente.

1.4.1.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP
e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

1.4.1.5. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa da
escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se pormenorizadas em
tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico
Descrição dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste
Termo de Referência.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. DO PRAZO DE ENTREGA

6.1.1. O prazo de entrega do(s) veículo(s) será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a
partir do recebimento da nota de empenho.

6.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a DETENTORA
deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 2 (dois) dias
de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho, autorização de compra
ou outro instrumento hábil será enviada à DETENTORA via correio eletrônico (e-mail),
contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega.

6.1.4. Como condição de fornecimento, durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, a DETENTORA manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas

6.2. DO LOCAL DE ENTREGA

6.2.1. O local de entrega do objeto:

- Centro Administrativo Municipal, na Rua Floriano Peixoto, 222, bairro centro, fone
(55) 3265.6100, no horário das 8 às 14h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

6.2.1.1. Além da entrega no local designado pelo CONTRATANTE deverá a
CONTRATADA, também, descarregar, armazenar o objeto no(s) local(is) indicado(s) por
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

6.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.3.1. Somente será aceito o bem que estiver de acordo com as especificações
exigidas no Termo de Referência, sendo fiscalizada qualitativa e quantitativamente na hora
da entrega.

6.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil
deverá vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota
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fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou
outro instrumento hábil.

6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de
Referência será, imediatamente, notificada a DETENTORA que ficará obrigada a substituí-lo
no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e
risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo.

6.3.3.1. A DETENTORA deverá recolher o objeto entregue em desacordo com o
licitado, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a notificação do MUNICÍPIO.
Após este prazo, não ocorrendo a remoção do objeto, o MUNICÍPIO poderá destinar o
objeto para descarte ou doação

6.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

6.3.5. Não haverá isenção de multa em caso de reagendamento por motivo de
inconsistências de entrega.

6.3.6. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicável.

6.3.6.1. Tanto os veículos quanto seus acessórios e implementos a ser instalados
deverão estar em consonância com as normas técnicas cabíveis, emitidas por organismos,
como a ABNT, SAE (Society of Automotive Engineers), ISO (International Organization for
Standardization), dentre outros, bem como as instalações serem executadas de acordo com
boas práticas de manutenção e engenharia, e em conformidade com as especificações dos
fabricantes dos respectivos veículos e equipamentos.

6.3.7. Os veículos deverão ser entregues emplacados e licenciados, sem ônus
adicionais para o MUNICÍPIO.

6.3.8. Os veículos deverão ser entregues adesivados conforme grafismo a ser
disponibilizado pelo, sem ônus adicionais para o MUNICÍPIO.

6.3.9. Os veículos deverão ser novos, zero quilômetros rodados, sem uso e em fase
normal de fabricação, sendo vedada a oferta de veículos já descontinuados (a comprovação
poderá ser efetuada pelo pregoeiro durante o certame, em consulta ao site oficial do
fabricante).

6.3.10. Os veículos não poderão apresentar alterações de suas características de
fabricação (exceto a instalação dos acessórios e a implementação dos sistemas de
sinalização visual e acústica previstos neste instrumento), sob pena de aplicação das
sanções previstas neste Termo de Referência. Todos os equipamentos standards (padrão)
dos veículos devem ser fornecidos, mesmo que não solicitados neste instrumento. Todos os
opcionais solicitados devem ser originais do fabricante.

6.3.11. No momento da entrega, a DETENTORA deverá efetuar a entrega técnica,
explicando e demonstrando o funcionamento e operação do(s) veículo(s) e de seus
respectivos acessórios aos servidores do MUNICÍPIO integrantes da Comissão de
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Recebimento e/ou servidores por estes indicados, ministrado na cidade de São Pedro do Sul,
sem quaisquer custos ao MUNICÍPIO.

6.3.12. A DETENTORA ficará obrigada a substituir o objeto recusado pelo
CONTRATANTE, observando que o mero recebimento não caracteriza a aceitação do
mesmo.

6.4 DO PRAZO DE VALIDADE

6.4.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação.

6.5. DA SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO

6.5.1. A DETENTORA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais
aquelas contantes na nota de empenho, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão
aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto
quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições:

a) o pedido de substituição tenha sido protocolado junto ao Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, acompanhado da comprovação da
impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na
proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação.

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de
Referência e, se for o caso, obter parecer favorável emitido pela Secretaria requisitante de
acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.

6.5.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do
item ofertado.

6.5.1.2. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e
tenam sido solicitados no momento do preenchimento da proposta, tais como: marca,
fabricante, etc.

6.6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA NA ENTREGA DO OBJETO

6.6.1. A DETENTORA deverá entregar o objeto acompanhado da seguinte
documentação:

a) Manuais do proprietário e de manutenção dos veículos, fornecidos pelo fabricante;

b) CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV (Certificado de Registro e
Licenciamento de veículo),documentos expedidos digitalmente.

6.7. DA GARANTIA CONTRATUAL

6.7.1. O período de garantia contratual do objeto, inclusos serviços de manutenção e
de assistência técnica, será pelo período de 36 (trinta e seis) meses, ou pelo período
fornecido pelo fabricante, se superior, contado(s) a partir do primeiro dia subsequente à data
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do recebimento definitivo do objeto:

6.7.1.1. Mão de obra gratuita para a revisão de manutenção preventiva de 1 ano ou
10.000, o que ocorrer primeiro.

6.7.2. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o MUNICÍPIO.

6.7.3. Durante o período de garantia, o MUNICÍPIO não efetuará nenhum tipo de
pagamento à DETENTORA ou a terceiros a título de deslocamento de pessoal,
equipamentos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de
obra e outros.

6.7.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela própria
DETENTORA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada da marca /
fabricante, de acordo com as normas técnicas específicas.

6.7.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos objetos, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.

6.7.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do objeto.

6.7.7. A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados
por dolo, imperícia ou mau uso do objeto por parte do MUNICÍPIO.

6.7.8. A DETENTORA, durante o período de garantia, manutenção corretiva e
assistência técnica, disporá de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas para atender a um
chamado do MUNICÍPIO, que será efetuado por escrito. A execução do serviço será
prestado no local onde o objeto estiver instalado ou em concessionária com oficina
autorizada na cidade de Sõ Pedro do Sul. Para resolução de problemas originados no objeto
durante o período de garantia e assistência técnica, a DETENTORA disporá de, no máximo,
5 (cinco) dias consecutivos contados da data de entrega do chamado.

6.7.8.1. (s) prazo(s) indicado(s), durante seu transcurso, poderá(ão) ser prorrogado(s)
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da DETENTORA,
desde que aceita pelo MUNICÍPIO.

6.7.8.2. Na hipótese acima, a DETENTORA deverá disponibilizar objeto equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter
provisório pelo MUNICÍPIO, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.

6.7.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do MUNICÍPIO ou a apresentação de justificativas pela DETENTORA, fica o
MUNICÍPIO autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da DETENTORA o
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reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do objeto.

6.7.10. A garantia contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

6.7.11. Além da garantia e assistência técnica, a DETENTORA deverá executar o
programa de revisões periódicas nos veículos, incluindo as trocas de óleo, durante o período
mínimo de 12 (doze) meses ou 20.0000 (vinte mil) quilômetros, o que antes ocorrer.

6.7.11.1. Deverão estar incluídos todos os fornecimentos inerentes às tarefas contidas
nos diversos planos de revisão do fabricante, exemplos: óleos lubrificantes, filtros e outros
componentes que devam ser compulsoriamente substituídos, considerando a tabela de
manutenção para uso severo, comercial ou profissional.

6.7.11.1.1. Deverão estar incluídos também, complementos de fluidos, inclusive fora
do período de troca previsto no manual, nos casos onde o manual indique eventual consumo
de óleo ou outros fluidos.

6.7.11.2. Durante o período de revisões periódicas, a DETENTORA deverá realizar as
revisões previstas no plano de manutenção preventiva do manual dos veículos,
considerando a tabela de manutenção para uso severo, comercial ou profissional,
abrangendo peças e mão de obra, não constituindo nenhum ônus ao MUNICÍPIO durante
seu período de vigência. Peças não mencionadas no plano de manutenção preventiva que
necessitem de troca em função de desgaste natural não serão abrangidas pelas revisões.

6.7.12. Para o atendimento dos requisitos especificados (garantia, assistência técnica
e revisões), a DETENTORA deverá ter, obrigatoriamente, concessionária com oficina
autorizada pelo fabricante localizada num raio máximo de 100 km da sede do Município de
São Pedro do Sul

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os
servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo
140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do objeto,
para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contratação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a
verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação,
no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório.
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b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. COMPETE AO CONTRATANTE:

9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução
do objeto contratado;

9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto
contratado não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no
todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo;

9.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento
do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento
adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA;

10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais,
trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte,
material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos
atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens,
objeto desta contratação;
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10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais
e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra
especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e
de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou
necessária, não especificada neste Termo de Referência;

10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da
Lei n.º 14.133/21;

10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

10.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

10.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência,
ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos,
mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE;

10.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto;

10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;

10.1.11. não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente
permitido neste Termo de Referência;

10.1.12. prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida
neste Termo de Referência;

10.1.13. informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de
vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou
outros dados.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21,
art. 115, caput).

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou
do instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º
14.133/21, art. 115, § 5.º).
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11.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada
e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21,
art. 117, caput).

11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art.
117, § 1.º).

11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º).

11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento
equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119).

11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento
equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120).

11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento
equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput).

11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento
e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21,
art. 121, § 1.º).

11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, § 2.º).

11.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.9. Após a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante da CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do fornecedor, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12. DO PAGAMENTO
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12.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, acompanhado da
respectiva nota fiscal, até o 5º dia útil após o ateste do recebimento do produto,
mediante depósito bancário em nome da licitante vencedora, conforme dados bancários
fornecidos pela mesma, após conferência e comprovação de que o produto entregue se
encontra em perfeitas condições, atestado pelo fiscal do Contrato.

12.1.1. A data do referido ateste será a mesma informada na emissão/inclusão do
Termo de Recebimento Definitivo.

12.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para o acerto do faturamento.

12.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente
até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a
CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em, conformidade com as instruções
normativas vigentes.

12.4. O pagamento efetuado pelo Município não isenta a CONTRATADA de suas
obrigações e responsabilidades assumidas.

12.5. O pagamento não isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelo objeto
entregue ou implicará em sua aceitação.

12.6. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de
pagamento da mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo de
valores a título de juros, multa ou correção monetária.

12.7. O Município se reserva ao direito de suspender o pagamento se o bem entregue,
estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento.

12.8. Os pagamentos feitos em atraso serão devidamente atualizados a partir da data
que deveriam ter sido pagos.

12.9. Nos preços constantes da proposta estão embutidos o transporte, impostos,
taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e
trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da
CONTRATADA a quitação destes.

12.10. A emissão do empenho será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer a
unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

TERMO DE REFERÊNCIA Página 13

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da assinatura a Ata de Registro de Preços.

13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o no Setor de Compras e de
Licitações do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual
subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao
reajuste.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

13.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS – LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;
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c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu
impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
item 16.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital.

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital,
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
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nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso
de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do
presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) do(s) Órgão(s) Participante(s), a ser informada a cada solicitação, por meio
de requisição protocolizada no Órgão Gerenciador.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão, na Secretaria
Municipal de Administração, Setor de Licitações, através fone (55) 3276.6108, no horário
das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

São Pedro do Sul, 13 outubro de 2025.

Ernande Aita
Setor de Licitações
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